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 LEI Nº 2.045 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
AUTORIZA A ATUALIZAÇÃO E O PAGAMENTO RETROATIVO DE ANUÊNIO, QUINQUÊNHIO, 

SEXTA - PARTE, LICENÇA PRÉMIO E DEMAIS MECANISMOS EQUIVALENTES AO QUADRO 

DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL, DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID-19, NA 

HIPÓTESE DE QUE TRATA O ARTIGO 65º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO 

DE 2000. 

 
Odécio Rodrigues da Silva, Prefeito do Município de Lourdes, Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º- Fica autorizado a atualização e o pagamento retroativo de anuênio, quinquênio, 

sexta-parte, licença prêmio e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal da 

Câmara Municipal, decorrente da pandemia da covid-19, na hipótese de que trata o artigo 

65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e a Lei Complementar nº 226, de 

12 janeiro de 2026. 

 
Art. 2º - Fica autorizado a atualização e os pagamentos de que trata o artigo anterior, desde 
que respeitada sua disponibilidade orçamentária própria, observando o disposto no art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e no § 1º do art. 169 da Constituição 
Federal, sem transferência de encargo financeiro a outro ente.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em 

contrário, regulamentada por decreto se necessário. 

  

Município de Lourdes, 20 de fevereiro de 2026. 
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